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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI Nº 2070 DE 23 DE MARÇO DE 2021. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ADOTAR MEDIDAS ASSISTENCIAIS 
EXCEPCIONAIS E ECONÔMICAS, FACE AOS ESTADOS DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE E DE CALAMIDADE PÚBLICA 
DECORRENTES DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1º Esta Lei trata de medidas assistencialistas excepcionais e 
econômicas face aos estados de emergência em saúde e de calamidade 
pública que possuem o objetivo de complementação de renda e suprimento 
da demanda alimentícia de trabalhadores sobralenses e familiares residentes 
e domiciliados no Município de Sobral, afetados economicamente em 
virtude da pandemia por coronavírus (COVID-19). Art. 2º Enquanto durar os 
estados de emergência em saúde e de calamidade pública no âmbito do 
Município de Sobral, estabelecidos por meio do Decreto Municipal nº 2.371, 
de 16 de março de 2020 e suas alterações, bem como pelo Decreto Legislativo 
nº 562, de 04 de março de 2021, fica o Poder Executivo autorizado a fornecer 
gratuitamente: I - kits de alimentação às famílias dos alunos da Rede Pública 
Municipal de Ensino; II - urnas funerárias e translado aos necessitados; III - 
cestas básicas para pessoas carentes em situação de vulnerabilidade social, 
conforme critérios previamente estabelecidos pelo Poder Executivo; IV - 01 
(uma) cesta básica mensal ou auxílio financeiro no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) mensais, por até 02 (dois) meses para as seguintes 
categorias: a) mototaxistas e taxistas cadastrados na Secretaria do Trânsito e 
Transporte - SETRAN; b) motoristas de transporte escolar que não possuam 
vínculo empregatício ativo; c) motoristas de transporte intramunicipal 
distrital que atuem no transporte de passageiros dos distritos para a sede de 
Sobral e estejam devidamente cadastrados junto a Secretaria de Trânsito e 
Transportes - SETRAN; d) catadores de material reciclável, desde que não 
sejam beneficiários da Lei Estadual nº 17.256, de 31 de julho de 2020 e da Lei 
Estadual nº 17.377,30 de dezembro de 2020; e e) técnicos de produção 
cultural, tais como técnicos de som, luz e imagem, montadores de palcos e 
produtores de evento, desde que não tenham sido beneficiados pela Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020. V - auxílio financeiro no valor 
total de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais por até 02 (dois) meses: a) aos 
ambulantes e permissionários, com licenciamento para trabalhar no espaço 
público, ou em processo de concessão de autorização, ou mesmo que tenha 
tido cancelada a autorização e que estejam em situação de vulnerabilidade 
social; b) os demais ambulantes e permissionários cadastrados pela 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social - SEDHAS, 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE e Secretaria 
de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA, enquanto exerciam suas 
atividades no Município de Sobral. Parágrafo Único. São requisitos para a 
concessão dos benefícios de que trata este artigo: I - ter domicílio e residência 
no território do Município Sobral; II - não receber qualquer outro benefício 
assistencial ou previdenciário em âmbito federal, estadual ou municipal; e III 
- demais critérios de vulnerabilidade social a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo. Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder isenção nas faturas das unidades consumidoras enquadradas na 
Categoria Residencial do Sistema Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, cujo 
consumo mensal for inferior ou igual a 10m³ (dez metros cúbicos), das 
famílias que estejam regularmente cadastradas nos Programas Sociais do 
Governo e possuam Número de Identificação Social (NIS). §1º As medidas a 
que se referem o caput deste artigo entrarão em vigor na data de sua 
publicação e terão seus efeitos enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública estabelecido por meio do Decreto Legislativo nº. 562, de 4 de março 
de 2021, podendo ser prorrogado por ato do Poder Executivo, a depender da 
situação epidemiológica, ficando revogadas quaisquer disposições em 
contrário. §2º Ficam suspensos os serviços de corte de fornecimento de água 
das unidades consumidoras enquadradas na Categoria Residencial, cujo 
consumo mensal de água for inferior ou igual a 10m³ (dez metros cúbicos) e 
desde que as famílias estejam regularmente cadastradas nos Programas 
Sociais do Governo e possuam o Número de Identificação Social (NIS). Art. 
4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção 

nas faturas de água e esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 
referentes aos consumos durante os meses de março e abril de 2021, das 
unidades consumidoras enquadradas nas seguintes categorias: I - 
estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar; e II - estabelecimentos 
prestadores dos serviços de atividade física. Parágrafo Único. Os critérios de 
classificação do porte dos estabelecimentos de que tratam este artigo serão 
previamente estabelecidos por ato do Poder Executivo. Art. 5º O artigo 2º, da 
Lei nº 1780, de 12 de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º Com o objetivo de assegurar o desenvolvimento das famílias em 
situação de extrema pobreza e vulnerabilidade social, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro sob a denominação de 
“Programa Crescer Bem em Sobral”, instituindo o Cartão Sobral. §1° 
Poderão ser beneficiados com o Programa Crescer Bem em Sobral, famílias 
cuja renda “per capita” média mensal seja de até R$ 89,00 (oitenta e nove 
reais), com base no Cadastro Único para programas sociais - CadÚnico, do 
Governo Federal, e que não percebam qualquer outro benefício assistencial 
das esferas municipal, estadual e federal, considerando os seguintes valores: 
I - de R$ 100,00 (cem reais) mensais para famílias com renda “per capita” 
média mensal de até R$ 89,00 (oitenta e nove reais); II - de R$ 105,00 (cento e 
cinco reais) mensais para famílias com renda “per capita” média mensal de 
até R$ 89,00 (oitenta e nove reais) e com gestante e/ou 01 (uma) criança com 
idade entre 0 (zero) e 06 (seis) anos de idade; III - de R$ 115,00 (cento e 
quinze reais) mensais para famílias com renda “per capita” média mensal de 
até R$ 89,00 (oitenta e nove reais) e com 02 (duas) crianças com idade entre 0 
(zero) e 06 (seis) anos de idade; IV - de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) 
mensais para famílias com renda “per capita” média mensal de até R$ 89,00 
(oitenta e nove reais) e com 03 (três) ou mais crianças com idade entre 0 
(zero) e 06 (seis) anos de idade. §2° Para os fins desta Lei, considera-se 
família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo 
doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de 
seus membros. §3° A concessão do auxílio e seu acompanhamento será 
atribuição da Comissão Especial instituída por esta Lei. §4° O Poder 
Executivo Municipal poderá avaliar o ingresso no Programa Crescer Bem em 
Sobral de famílias que, inscritas em outros programas da esfera municipal, 
estadual ou federal, não estejam percebendo o auxílio financeiro, ficando 
vedada a percepção cumulativa dos benefícios, sendo devido, porém, a sua 
complementação, considerando a diferença entre os benefícios. §5º Fica o 
Poder Executivo autorizado a proceder no orçamento do município a 
suplementação das dotações orçamentárias existentes, caso necessário.” Art. 
6º Fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2021, o prazo para 
recolhimento/pagamento dos seguintes tributos municipais com vencimento 
entre os meses de março e junho de 2021: I - Taxa de Licença para 
Funcionamento de Estabelecimento de Produção, Comércio, Indústria, 
Prestação de Serviços e Similares; II - Taxa de Registro e Inspeção Sanitária; 
e III - Taxa do Licenciamento Ambiental da Autarquia Municipal do Meio 
Ambiente - AMA. Art. 7º Fica prorrogado, até o dia 30 de junho de 2021, o 
vencimento de todos os Alvarás de Funcionamento com validade entre os 
meses de março a junho de 2021. Art. 8º Fica prorrogado até o dia 30 de junho 
de 2021, o vencimento de todos os Alvarás Sanitário com validade entre os 
meses de março a junho de 2021. Art. 9º Fica prorrogado até o dia 30 de junho 
de 2021, o vencimento de todas as Licenças de Operação Ambiental emitidas 
pela Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA com validade entre os 
meses de março a junho de 2021. Art. 10. Fica prorrogada a data de 
vencimento das parcelas do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) do exercício de 2021, determinadas no Decreto nº 2.542, de 
18 de dezembro de 2020, conforme disposição a seguir: 

Art. 11. Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU do exercício de 2021, os imóveis onde funcionam instituições 
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de ensino público ou privado da educação infantil e/ou fundamental, espaços 
culturais e estabelecimentos prestadores dos serviços de atividade física, 
cujo cadastro da titularidade junto a Secretaria Municipal das Finanças - 
SEFIN seja de titularidade do beneficiário. Parágrafo Único. A isenção 
prevista neste artigo será concedida de Ofício, limitando-se aos imóveis nos 
quais os beneficiários desenvolvam suas atividades. Art. 12. O Poder Público 
Municipal, em ação emergencial de apoio ao setor cultural, publicará editais, 
chamadas públicas, prêmios e/ou outros instrumentos destinados à 
linguagens de música, artes cénicas (teatro, dança e circo), artes visuais 
(exposições e formações na área do artesanato), culturas periféricas, cultura 
tradicional e popular. Parágrafo Único. Os programas indicados no caput 
deste artigo ficarão limitados até o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais). Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
convocar os profissionais da área da educação que possuem vínculo com a 
Secretaria Municipal da Educação através de contratos temporários, para 
auxílio momentâneo no ensino remoto, com periodicidade mensal, cuja 
regulamentação será feita por meio de ato do Poder Executivo. Art. 14. Fica o 
Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do preço 
público referente aos permissionários do Mercado Público Municipal 
Chagas Barreto, cuja regulamentação será feita por meio de ato do Poder 
Executivo. Art. 15. Fica autorizada a Secretaria da Segurança Cidadã - 
SESEC, por meio da Coordenadoria de Defesa Civil a agir, inclusive com 
distribuição de cestas básicas, para atender as famílias em condição de 
vulnerabilidade. Art. 16. Os benefícios de que tratam esta Lei, sob nenhuma 
hipótese, poderão ser cumulados com qualquer outro concedido no âmbito da 
esfera municipal, estadual e federal. Art. 17. Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder alterações no orçamento do Município, 
mediante suplementação das dotações orçamentárias existentes que se 
fizerem necessárias para a implementação das ações e programas decorrentes 
desta Lei. Art. 18. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Educação - 
SME, Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, Secretaria do Trânsito e 
Transportes - SETRAN, Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social - SEDHAS, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico - STDE, Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT e Secretaria 
da Conservação e dos Serviços Públicos - SCSP, suplementadas, se 
insuficientes. Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a publicar no Diário 
Oficial do Município a íntegra da Lei nº 1780, de 12 de julho de 2018 com as 
alterações resultantes desta Lei devendo-se, para tanto, proceder a 
renumeração dos seus artigos, incisos, títulos, capítulos e sessões que se 
fizerem necessários. Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de 
março de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

LEI Nº 2071 DE 23 DE MARÇO DE 2021. ALTERA O ART. 1º DA LEI 
Nº 1.365, DE 03 DE ABRIL DE 2014, QUE INSTITUIU AUXÍLIO 
FINANCEIRO AOS MÉDICOS ATUANTES NO PROGRAMA MAIS 
MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º O art. 1º da Lei 
nº 1.365, de 03 de abril de 2014, que instituiu Auxílio Financeiro concedido 

aos médicos participantes do “Programa Mais Médicos”, passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar 
recursos a título de auxílio financeiro destinado à alimentação, moradia, 
transporte, bem como gratificação de plantão, para os médicos participantes 
do “Programa Mais Médicos”, implementado pela Lei Federal nº 12.871, de 
22 de outubro de 2013, segundo as diretrizes de implementação estabelecidas 
na Portaria nº 23, de 01 de outubro de 2013, da Secretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde, do Ministério da Saúde, disponibilizados 
pelo Ministério da Saúde para atuar no âmbito do Município de Sobral, 
conforme critérios estabelecidos na presente Lei, fixados nos seguintes 
valores: I - Auxílio Alimentação no valor de R$ 700,00 (setecentos reais); II - 
Auxílio Moradia no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); III - Auxílio Transporte 
no valor de R$ 0,40 (quarenta centavos) por quilômetro percorrido; IV - 
Gratificação de Plantão, instituída pela Lei 1.614, de 09 de março de 2017 e 
suas alterações, conforme valores a serem estipulados por ato do poder 
executivo. §1º Os valores mencionados nos incisos I, II e III deste artigo 
serão pagos mensalmente, ressalvado o pagamento no período de férias e 
licenças do profissional em relação aos incisos I e III. §2º Fica facultado à 
Administração Municipal conceder o auxílio mencionado no inciso I, do 
artigo 1º, através do fornecimento da alimentação in natura, conforme 
disposto no inciso II, do art. 9º, da Portaria do Ministério da Saúde de nº 30, 
de 12 de fevereiro de 2014. §3º O Auxílio Transporte mencionado no inciso 
III deste artigo, será calculado medindo a distância da Sede do Município até 
a unidade de saúde do Distrito onde o profissional médico desenvolverá suas 
atividades. §4º Para recebimento do Auxílio Moradia mencionado no inciso 
II, deverá ser apresentado contrato de locação celebrado com o profissional 
médico. §5º A Gratificação de Plantão mencionada no inciso IV será devida 
aos profissionais que atuarem nas unidades de saúde de responsabilidade da 
Secretaria Municipal da Saúde.” Art. 2º O §5º do art. 11 da Lei nº 1.634, de 20 
de junho de 2017 passa a ter a seguinte redação: “Art. 11. Omissis [...] §5º O 
Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI fará jus à 
vantagem remuneratória (jeton) mensal, equivalente a simbologia DNS-3, 
seu suplente à vantagem remuneratória (jeton) mensal, equivalente a 
simbologia DAS-1, e os membros farão jus à vantagem remuneratória (jeton) 
por sessão assistida, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)”. Art. 3º 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Ficam revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de março de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 068/2021 - SMS - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto 
1891/17. RESOLVE: Art. 1º. Instituir uma Comissão de Sindicância para 
apuração dos fatos constantes no Processo nº P145555/2021; bem como 
apurar ações e omissões que porventura venham a surgir no curso de seus 
trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º. Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores: CLAUDIA AILLAME 
CASTRO GURGEL, Matrícula nº 9215, Gerente da Célula de Controle 
Interno, na qualidade de Presidente; ANTÔNIA IARA MARTINS 
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COELHO, Matrícula nº 167, Enfermeira, na qualidade de Secretário; e 
ARTUR LIRA LINHARES Matrícula nº 26838, Gerente da Célula de 
Contratos, Convênios e Licitações, como membro, todos lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde de Sobral. Parágrafo Único. Caberá ao 
presidente da Comissão o provimento dos meios para a realização de suas 
atividades. Art. 3º. Esta Comissão desenvolverá seus trabalhos no prazo de 
30 (trinta) dias. Art. 4º. A atuação dos membros desta Comissão é 
considerada serviço público relevante, não sendo passível de remuneração. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município - DOM. Publique-se e Cumpra-se. Gabinete da 
Secretária Municipal da Saúde, em 23 de março 2021. Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P144192/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0022/2021 - SMS. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de seguro contra 
morte acidental e invalidez permanente total e parcial por acidente para 179 
alunos dos cursos de especialização técnica na linha de cuidado em atenção 
as doenças crônicas, residência multiprofissional em saúde da família e 
saúde mental, ofertados pela Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia do 
Município de Sobral, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. VALOR GLOBAL: R$ 902,16 (novecentos e dois reais e 
dezesseis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.122 
.0072.2381.3390390 0.1211000000 - Municipal e 0701.1 0.122.0072 
.2381.3390390 0.1220000002 - Estadual. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 24, inciso II da Lei 8.666/1993. CONTRATADA: MBM 
SEGURADORA S.A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
87883807/0001-06. Sobral/CE, 23 de março de 2021. RATIFICAÇÃO: 
Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0073/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa MBM SEGURADORA 
S.A, CNPJ sob o nº 87.883.807/0001-06. OBJETO: Contratação de empresa 
para executar serviços de seguro contra morte acidental e invalidez 
permanente total e parcial por acidente para 179 alunos dos cursos de 
especialização técnica na linha de cuidado em atenção as doenças crônicas, 
residência multiprofissional em saúde da família e saúde mental, ofertados 
pela Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia do Município de Sobral, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. COTAÇÃO 
ELETRÔNICA: cotação eletrônica Nº 2021/02456, dispensa de licitação nº 
022/2021-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 902,16 (novecentos e dois reais e 
dezesseis centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.12 
2.0072.2381 .33903900.12 11000000 - Municipal e 0701.10.1 22.007 
2.2381.3390390 0.1220000002 - Estadual. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ismael de 
Vasconcelos Ferreira, Gerente da Célula de Acompanhamento de Editais e 
Projetos. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA ASSINATURA: 23 
de março de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Paulo Fernando Hendges. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P139903/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0026/2021 - SMS. 
OBJETO: Aquisição de pulseira de identificação, destinado aos pacientes 
internados no Hospital Doutor Estevam Ponte e Hospital de Campanha 
COVID-19 Doutor Francisco Alves, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no anexo termo de referência.. VALOR GLOBAL: 
R$ 7.140,00 (sete mil cento e quarenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0701.1 0.302.00 73.237 6.33903 000.1214 000000 - 
Federal; 0701.1 0.302.00 73.2376.339 03000.12 20000002 - Estadual; 
0701.10 .302.0073.237 6.33903000 .12110 00000 - Municipal. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/1993. 
CONTRATADA: G L PRADO COMÉRCIO DE ARMARINHO LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 32.713.483/0001-68. Sobral/CE, 
23 de março de 2021. RATIFICAÇÃO: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0074/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa G L PRADO COMÉRCIO 
DE ARMARINHO LTDA, CNPJ sob o nº 32.713.483/0001-68. OBJETO: 
Aquisição de pulseira de identificação, destinado aos pacientes internados no 
Hospital Doutor Estevam Ponte e Hospital de Campanha COVID-19 Doutor 
Francisco Alves, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no anexo termo de referência. COTAÇÃO ELETRÔNICA: Cotação 

Eletrônica nº 2021/00893, dispensa de licitação nº 0026/2021-SMS. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.140,00 (sete mil cento e quarenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.3 02.0073. 2376.33 903000.1 214000000 - 
Federal; 0701.10.302.00 73.2 376.3390 3000.1220 000002 - Estadual; 
0701.10.30 2.0073. 2376.3 3903000. 1211000000 - Municipal. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo 
de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA ASSINATURA: 23 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE QUARTA APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0395/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: J. C. 
MASCARENHAS AGUIAR & CIA LTDA. CNPJ sob o nº 
04.485.540/0001-63. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 
0395/2020-SMS, decorrente da Dispensa de Licitação Nº 044/2020-SMS, e 
seus anexos, tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a conter as seguintes dotações: 0701.10.302 .0073.2376 
.33903900.121 4000000; 0701.10.302 .0073.23 76.3390390 0.12200000 02; 
0701.10. 302.0073.23 76.33903 900.22200 00002, conforme o processo nº 
P144761/2021. DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Jean Carlos 
Mascarenhas Aguiar. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURIDICA DA SMS.

TERMO DE DISTRATO Nº 041/2021 - SMS - Aos 19 (dezenove) dias do 
mês de março de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, BIANCA 
VASCONCELOS DA SILVA, Técnica de Enfermagem, lotada no CSF Vila 
União, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 19/2017, 
resolvem distratar o Contrato Nº 0421-19/2017, a partir do 20° (vigésimo) 
dia de março de 2021. Sobral, 19 de março de 2021. Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EDITAL Nº 05/2021 - SMS - RESULTADO PRELIMINAR DA 
AVALIAÇÃO CURRICULAR  -  PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E 
DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Edital SMS nº 05/2021, que regulamenta o processo 
seletivo simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva 
destinado à contratação temporária de excepcional interesse público de 
profissionais de nível superior para a Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, RESOLVE: I. Divulgar, em ordem alfabética, o resultado preliminar 
da avaliação curricular, conforme o ANEXO do presente termo. II. Informar 
que será admitida a interposição de recurso contra o resultado preliminar da 
avaliação curricular, nos termos previstos no edital inaugural e seu terceiro 
aditivo, os quais deverão ser enviados para o e-mail recursosedital052021 
.espvs@gmail.com, em razão da prorrogação do isolamento social rígido no 
Município de Sobral, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2.619, 
de 21 de março de 2021 e na Portaria SMS nº 008, de 05 de março de 2021, 
que regulamentou o funcionamento dos serviços de saúde no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde. Sobral-CE, 23 de março de 2021. Tamires 
Alexandre Félix - PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
PROCESSO SELETIVO. 

NOME PONTUAÇÃO

NÃO HOUVE INSCRITOS

NOME PONTUAÇÃO

BEATRIZ MELO ANDRADE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 27,00

CRISTIANE COSME VIANA 11,00

DANYELLE XAVIER MELO DE AZEVEDO 31,50

FRANCISCO WALTER DE ALBUQUERQUE NETO 13,00

GLAÚCIA MARTINS DE HOLANDA SANTANA 11,00

JOARA MARIA LINHARES TORQUATO FREIRE 33,00

VANESSA JAMILLE MORAIS DE OLIVEIRA 24,00

NOME PONTUAÇÃO

ADEMIR FURTADO VASCONCELOS FILHO 13,50

ALANA ROCHA GOMES 12,00

ALANE CUNHA DE ALBUQUERQUE 12,50

AMANDA COLARES BEZERRA 27,00

ANA BELCINA GOMES DA SILVA 11,00

ANA CAROLINA MONT'ALVERNE SILVA X LOPES 11,00

ANA DALILA BRANDÃO DE VASCONCELOS 9,50

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

ANEXO I  - EDITAL SMS Nº 05/2021

CÓDIGO 03 – PSICÓLOGO

CÓDIGO 02 – FONOAUDIÓLOGO

CÓDIGO 01 – FARMACÊUTICO ESPECIALISTA
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PORTARIA Nº 016, DE 23 DE MARÇO DE 2021 - SEINFRA - DISPÕE 
SOBRE A PARALISAÇÃO IMEDIATA DE OBRAS PÚBLICAS 
EXECUTADAS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, FISCALIZADAS, 
COORDENADAS OU ACOMPANHADAS PELA SECRETARIA DA 
I N F R A E S T R U T U R A -  S E I N F R A A S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Sobral 
normatizou, através do Decreto Municipal nº 2.371 de 16 de março de 2020, o 
estado de emergência em saúde pública no âmbito do Município de Sobral, 
estabelecendo medidas para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-
19); CONSIDERANDO o avanço preocupante da doença em diversos 
Municípios do Estado nas últimas semanas, onde observado o aumento 
significativo do número de casos e internações, levando pressão à capacidade 
de atendimento das unidades de saúde, públicas e privadas, muitas já estando 
bem próximas do limite; CONSIDERANDO a necessidade urgente de reverter 
esse quadro, desacelerando o ritmo de crescimento da doença e, com isso, 
evitando a sobrecarga de demandas por leitos, inclusive de UTI, na rede de 
saúde, como forma de garantir condições adequadas de atendimento a todos 
que possam precisar de cuidados médicos; CONSIDERANDO que, segundo 
os especialistas da saúde, para conter esse aumento significativo do número de 
casos da COVID-19, outra solução mais eficaz não há, para o atual momento, 
onde os dados epidemiológicos e assistenciais preocupam, senão instituir a 
política de isolamento social no município de Sobral, buscando-se, assim, 
restringir o exercício de atividades não essenciais, controlar, com maior rigor, a 
circulação de pessoas e de veículos pelas ruas, bem como a entrada e a saída do 
município; CONSIDERANDO a recomendação, pelo Estado do Ceará, de 
adoção do isolamento social rígido aos demais Municípios do Estado onde os 
níveis de alerta da COVID-19 estejam altíssimos, conforme dados divulgados 
na plataforma do IntegraSUS, de acordo com o disposto no art. 16 do Decreto 
Estadual nº 33.965, de 04 de março de 2021; CONSIDERANDO o Art. 3º, 
inciso IX do Decreto nº 2.610, de 04 de março de 2021 - que estabelece no 
Município de Sobral, a política de isolamento social rígido como medida de 
enfrentamento à COVID - 19 e suspende a execução dos serviços de 
construção civil, no setor público e privado, no período do dia 08 a 21 de março 
de 2021; CONSIDERANDO que o Decreto nº 2619, de 21 de março de 2021 
prorroga o isolamento social rígido no município de sobral como medida 
necessária para enfrentamento da covid-19 até o dia 28 de março de 2021. 
RESOLVE: Art. 1°. Determinar a paralisação imediata de todas as obras 
públicas Municipais e Estaduais, executadas no Município de Sobral/CE, 
fiscalizadas, coordenadas e acompanhadas pela Secretaria de Infraestrutura - 
SEINFRA, excetuado obras consideradas de caráter emergencial, que devem 
ter seu andamento regular, listadas a seguir: I - Conclusão dos serviços de 
execução da adutora do distrito de Jordão, no Município de Sobral, contrato nº 
056/2018-SECOMP; II - Serviços de substituição do Sistema de Captação e 
Adução da ETA Dom Expedito, no Município de Sobral, contrato nº 
0009/2019-SECOMP; III - Esgotamento Sanitário do Distrito de Taperuaba, 
no Município de Sobral, contrato nº 064/2021-SEINF; IV - Esgotamento 
Sanitário das Zonas Residenciais nº 02, 03 e 04 do Distrito de Aracatiaçu, no 
Município de Sobral, contrato nº 0016/2020-SEUMA; V - Substituição da 
Pavimentação Existente Por Piso Intertravado do Bairro Pedrinhas, e 
Execução do Sistema de Esgotamento Sanitário nas Vias Afetadas, contrato nº 
071/2020-SEINF; VI - Esgotamento Sanitário dos bairros Campo dos Velhos e 
Parque Silvana, no Município de Sobral, contrato nº 0022/2019-SEUMA; VII - 
Esgotamento Sanitário do bairro Dom Expedito, no Município de Sobral, 
contrato nº 0010/2020-SEUMA; VIII - Esgotamento Sanitário do bairro Alto 
da Brasília, no Município de Sobral, contrato nº 0011/2020-SEUMA; IX - 
Esgotamento Sanitário do bairro Alto da Expectativa, no Município de Sobral, 
contrato nº 0017/2019-SEUMA; X - Esgotamento Sanitário do bairro Junco, 
no Município de Sobral, contrato nº 0012/2020-SEUMA; XI - Construção do 
Centro de Saúde da Família do Bairro Sinhá Sabóia, no Município de Sobral, 
contrato nº 0047/2020-SMS; XII - Construção do Centro de Saúde da Família 
do Bairro Campo dos Velhos, no Município de Sobral, contrato nº 0038/2020-
SMS; XIII - Execução de Pavimentação em Diversas Ruas na Varzea Grande e 
Jatobá, e Execução do Sistema de Esgotamento Sanitário nas Vias Afetadas, 
contrato nº 004/2021-SEINF; IXX - Execução da complementação de obras de 
internalização subterrânea das redes elétricas e de telecomunicações do sítio 
histórico da cidade de Sobral, no estado do Ceará, contrato 023/2017-
SEINFRA-CE. Art. 2º. Nas obras públicas de engenharia que foram 
autorizadas o seu regular andamento, conforme o artigo 1º desta portaria, as 
empresas contratadas para sua execução, deverão: I - Disponibilizar álcool 
70% a todos os funcionários, preferencialmente em gel; II - Uso obrigatório por 
todos os trabalhadores de máscaras de proteção, individuais ou caseiras, bem 
como de outros equipamentos de proteção individual que sejam indispensáveis 
ao seguro desempenho laboral; III - Adotar todos os meios necessários para 
conscientizar seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à 
necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas 
respiratórios; IV - Informar à Secretaria da Infraestrutura acerca de todos os 
casos de prestadores de serviço que apresentarem casos suspeitos ou 
confirmados da COVID-19, sem prejuízo da notificação legal à respectiva 
Secretaria Municipal de Saúde. V - Evitar aglomeração de pessoal nas obras, 

ANASTACIA DE CARVALHO E SILVA 25,00

ANNA LUIZA ALVES BITTENCOURT 8,00

ANTONIA JOSIANY TEIXEIRA DA SILVA 5,00

BEATRIZ TEIXEIRA PARENTE LIMA 25,50

BIANCA PRADO BEZERRA 0,50

CARLOS ROBERTO ANES DE CASTRO 7,00

CASSIA DRIELY CANAFISTULA MENDES 10,00

CATARINA FEIJÃO MACIEL 30,00

CLAUDIO SOARES BRITO NETO 21,00

DEBORAH FONTENELE DE OLIVEIRA 14,00

DIMAS SAMPAIO CAVALCANTE 28,00

ELZA KARININNE BARBOSA MUNIZ 10,00

ESTHERCIA AIRAM BRAGA FREIRE 8,00

FELIPE SETUBAL MATOS SANTOS 10,00

FLAVIA LENDENGUE DE MATOS REGALADO 20,00

FRANCISCO DENILSON PAIXAO JUNIOR 26,50

FRANCISCO HERLON PONTE DE VASCONCELOS 14,00

FRANCISCO ROGERY MARTINS SANTOS FILHO 36,50

FRANCISCO THIAGO PAIVA MONTE 28,00

FRANCISCO VALBERDAN PINHEIRO MONTENENGRO 10,50

HALINE MARIA PARENTE RODRIGUES 9,00

ILANA SANTOS ALVES 14,00

IOLLANDA FREIRE COSTA BELCHIOR 32,00

JORDANA SILVA DUARTE 12,00

JULIANA YASMIN LOPES GOMES 13,50

KARLA DA SILVA MACHADO 34,00

KAROLYNE BRAGA MOREIRA 29,00

LAIANNE FARIAS TAVARES 8,50

LAIS MARIA GERMANA CANUTO SALES 34,00

LEILA PONTE VASCONCELOS 28,00

LUANA VIEIRA DE CARVALHO 10,00

MARA RAQUEL FERNANDES SOUZA 24,00

MARIA ALANNE DE OLIVEIRA FROTA 27,50

MARIA CLARA PRADO VASCONCELOS 11,00

MARIA EDUARDA SOUSA ROCHA 5,00

MARIA FERNANDES FELISMINO 12,00

MARINARA NOBRE PAIVA 22,00

NAIANNA MARIA MORAIS MELO IZABEL 6,00

PAOLA LOPES LIMA 14,50

TELMA MARIA SILVA COSTA 10,00

THAISA QUIXADÁ FONTENELE 28,00

TICIANE COSTA MESQUITA 3,00

VALDIANNE ARAGÃO SILVA 29,50

WANDERLANNE VASCONCELOS JEREMIAS 12,00

NOME PONTUAÇÃO

EDYMARAH NAGGHIA SNARAH LINHARES LIMA 5,50

FRANCISCO MARCÍLIO LIMA ABREU 5,00

GEISA DO VALE MOREIRA 5,00

GEOVANA CARVALHO RIBEIRO 15,00

JOSE FRANCISCO IGOR SIQUEIRA FERREIRA 5,00

LUIS ANTONIO LIMA SOLON 31,00

MIKAELLE LOPES RODRIGUES 5,00

NAGILA ALVES LIMA 5,00

RAIMUNDO ARAGÃO AIRES CARNEIRO 10,00

NOME PONTUAÇÃO

NÃO HOUVE INSCRITOS

NOME PONTUAÇÃO

ALINE DE OLIVEIRA TRAJANO 18,00

GETERSON BEZERRA MOREIRA 29,00

NOME PONTUAÇÃO

RICARDO HIDEO TOGASHI 41,00

NOME PONTUAÇÃO

VANDO BARBOSA DE SOUSA 41,00

NOME PONTUAÇÃO

NÃO HOUVE INSCRITOS

NOME PONTUAÇÃO

SAMUEL AGUIAR AMANCIO 0,50

NOME PONTUAÇÃO

MELKA SAMAI SILVA JOVINO 18,00

NIKAELLE XIMENES RIOS 7,00

NOME PONTUAÇÃO

ANNE CAROLINY SOARES SIQUEIRA 7,00

KEVEN FERREIRA DA PONTE 43,00

NOME PONTUAÇÃO

ANDRÉ LUIZ CARVALHO DE VASCONCELOS 38,00

CARLA ROBERTA MACEDO DE SOUSA 42,00

DELINNE COSTA E SILVA 38,50

EMANUEL PINHEIRO PEQUENO 37,00

GUARANY MONT'ALVERNE DE ARRUDA 40,00

JANAÍNA TEIXEIRA PEREIRA CARNEIRO TAPETI XAVIER 8,00

JOSÉ JUVENAL LINHARES 45,00

LIANA GONÇALVES ARAGÃO ROCHA 28,00

NOME PONTUAÇÃO

NÃO HOUVE INSCRITOS

NOME PONTUAÇÃO

CÍCERO SILVERIO DE PAIVA NETO 40,00

FELIPE MENDES CONRADO 39,00

GUSTAVO MESQUITA LANDIM 33,00

TARCISIO AGUIAR LINHARES FILHO 41,00

THIAGO CORRÊA DE OLIVEIRA 35,00

NOME PONTUAÇÃO

ALINE BARBOSA PINHEIRO BASTOS 33,50

JULIANA RODRIGUES PINTO 39,50

MARIA GABRIELLA ADEODATO PRADO DE CARVALHO 19,50

NOME PONTUAÇÃO

NÃO HOUVE INSCRITOS

NOME PONTUAÇÃO

ANDRÉ MARQUES MARTINS 28,00

NOME PONTUAÇÃO

FRANCISCO AIRTON RANGEL FILHO 39,00

JOEL CARVALHO PONTE 38,50

MÁRCIO FRAGOSO VIEIRA 47,00

VANDERSON LIMA PEREIRA 5,00

NOME PONTUAÇÃO

ANTONIO TALYS PONTE 27,00

BRUNO MOREIRA MAPURUNGA 35,00

GUILHERME TRIBUTINO DE QUEIROZ SALES 35,00

RAFAEL PAIVA ARRUDA 36,50

NOME PONTUAÇÃO

NÃO HOUVE INSCRITOS

NOME PONTUAÇÃO

ELANO VASCONCELOS DE CASTRO 22,00

SABRINA SABOIA MONT'ALVERNE LOPES 6,00

NOME PONTUAÇÃO

BENEDITA TATIANE GOMES LIBERATO 16,00

BRUNO ALVES SOBREIRA 30,00

DANILO VERAS ROSA 29,00

ERICA BEZERRA DE ALMEIDA 33,00

FERNANDA FANTTINI 5,00

FRANCISCO BEZERRA DE VASCONCELOS NETO 25,00

GISELLE FURTADO SILVA 5,00

LICIA ALVES FERNANDES 5,00

MARCELO BITU DE ALMEIDA 37,50

MIRELLA FERNANDES DE SOUSA 5,00

TIAGO DIRCEU GALDINO SARAIVA 30,00

NOME PONTUAÇÃO

ANA JOSYMARA LIRA SILVA 22,50

FABÍOLA DE OLIVEIRA CARNEIRO TRINDADE 16,00

CÓDIGO 04 – MÉDICO AUDITOR

CÓDIGO 08 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 07 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 06 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 05 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 12 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 11 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 10 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 09 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 16 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 15 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 14 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 13 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 20 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 19 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 18 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 17 – MÉDICO ESPECIALISTA

CÓDIGO 24 – TECNÓLOGO EM ALIMENTOS

CÓDIGO 23 – MÉDICO GENERALISTA PLANTONISTA

CÓDIGO 22 – MÉDICO ESPECIALISTA PLANTONISTA

CÓDIGO 21 – MÉDICO ESPECIALISTA

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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reduzir a quantidade de trabalhadores na mesma frente de serviço, nas 
atividades de alimentação e em outros tipos de reunião em canteiro de obra. 
Parágrafo Único. Constatado o descumprimento a quaisquer dos deveres 
estabelecidos nesta Portaria, os agentes das forças policiais deverão ordenar a 
medida de conformidade cabível, bem assim, em caso de recusa, adotar as 
devidas providências legais. Art. 3º. Os fiscais e suplentes das obras de 
engenharia de caráter emergencial, indicadas no artigo 1º desta portaria, 
deverão realizar a fiscalização externa, nos seus respectivos canteiros de obras, 
devendo apresentar, após a visita, relatório de fiscalização de obras, no qual 
deve ser entregue durante o período de vigência desta portaria. Art. 4º. Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos até a 00h (zero 
hora) do dia 27 de março de 2021, e revoga todas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se. Sobral - CE, 23 de março de 2021. DAVID 
MACHADO BASTOS - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 01/2021 - SECULT - Institui a Comissão de Avaliação 
Técnica do Edital nº 001/2021-SECULT de Chamada Pública de Organizações 
Sociais sem fins lucrativos para celebração de Contrato de Gestão com o 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo. A 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, através de sua Secretária 
Simone Rodrigues Passos, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 33º, da Lei Municipal nº 1.607/2017, com as alterações trazidas pela Lei 
2.052, de 16 de fevereiro de 2021 e, Considerando o disposto nos artigos 215 a 
216-A da Constituição Federal; Considerando os termos da Lei Federal 
9.637/98; Considerando a Lei Federal nº 8.666/93, bem como nas Leis 
Federais 8.429/92 e 9.790/99 e a Lei Municipal 261/2000 e o competente edital 
de Chamada Pública nº 001/2021-SECULT; Considerando a observação dos 
princípios que regem a Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, 
como forma de conferir maior publicidade e transparência ao processo de 
escolha de Organizações Sociais; RESOLVE: Art. 1º Instituir, como órgão 
colegiado, Comissão de Avaliação Técnica, para avaliação das propostas 
referente ao processamento e julgamento dos documentos das Organizações 
Sociais participantes da Chamada Pública nº 001/2021-SECULT, respeitadas 
as condições e os critérios de seleção estabelecidos no Edital respectivo. Art. 2º 
A Comissão de Avaliação Técnica será composta pelos seguintes membros: I -
Neycikelle Sotero Araujo -Presidente II- Ana Ivna de Sousa Alves; III- Alisson 
Kyldare Aguiar Araujo. Art. 3º O membro da Comissão de Avaliação Técnica, 
que ora se constitui, deverá se declarar impedido de participar do processo de 
seleção quando verificar que: I - tenha participado, nos últimos cinco anos, 
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 
organização da sociedade civil participante do credenciamento; II - sua atuação 
no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 
12.813, de 16 de maio de 2013. § 1º A declaração de impedimento de membro 
da Comissão de Avaliação Técnica não obsta a continuidade do processo de 
seleção. § 2º Na hipótese do inciso I, o membro impedido deverá ser 
imediatamente substituído por membro substituto nomeado através do 
presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de 
seleção. Art. 4º A Comissão de Avaliação Técnica, bem como a nomeação de 
seus membros terá vigência pelo tempo que durar o processo de seleção 
previsto no edital de Chamada Pública nº 001/2021-SECULT. Art. 5º A 
presente portaria entra em vigor na da data de sua publicação. Publique-se e 
cumpra-se. Sobral, 22 de março de 2021. Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

PORTARIA N° 07/2021- STDE - PRORROGA OS EFEITOS DA 
PORTARIA Nº 03/2021-STDE, ALTERADA PELA PORTARIA Nº 06/2021 - 
STDE, A QUAL REGULAMENTA O REGIME EXCEPCIONAL DE 
TRABALHO DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO (STDE) E SEUS EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS,EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO DECRETO 
MUNICIPAL N° 2610, DE 04 DE MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 
de 02 de Fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a existência de pandemia do 
COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no 
Município de Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 
de Março de 2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
2575, de 18 de Fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas 
direcionadas à prevenção da disseminação da COVID-19 em acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de Fevereiro de 
2021; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.603, de 27 de Fevereiro de 
2021, a qual estabelece novas medidas direcionadas a prevenção da 
disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 33.955, de 26 de Fevereiro de 2021; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 2610, de 04 de Março de 2021, a qual restabelece no 
Município de Sobral, a política de isolamento social rígido como medida de 
enfrentamento à COVID-19, e dá outras providências; CONSIDERANDO o 

Decreto Municipal nº 2619, de 21 de Março de 2021, a qual prorroga o 
isolamento social rígido no Município de Sobral como medida necessária para 
enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO que, diante do 
agravamento do cenário delicado e incerto em relação à pandemia, faz-se 
necessário, como medida de precaução, permanecer dispondo sobre medidas 
preventivas de combate à proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, 
mediante um controle ainda mais rigoroso do desempenho de atividades 
econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar 
a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de manter os regimes de trabalho dos 
servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e seus 
equipamentos; CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem observadas na 
confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e entidades do 
Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 03/2021 -STDE, a qual estabelece medidas de 
prevenção da disseminação do novo coronavírus (COVID-19), no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e seus equipamentos, 
com os regimes de trabalho alterados pela Portaria nº 06/2021 -STDE, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 1018, de 09 de março de 2021. 
RESOLVE: Art. 1o. Fica prorrogado, até o dia 28 de Março de 2021, os efeitos 
da Portaria nº 03/2021 -STDE, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1006 - Edição Suplementar, em 22 de Fevereiro de 2021, alterada pela Portaria 
nº 06/2021 -STDE, publicada no Diário Oficial do Município nº 1018, de 09 de 
Março de 2021 que institui os regimes de trabalho dos servidores da Secretaria 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE) e seus equipamentos. Art. 
2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Sobral (CE), 22 de março de 2021. Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos - SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

LEI Nº 2069, DE 22 DE MARÇO DE 2021 - Altera o caput do art. 1º, e seu 
§2º, da Lei 1.783/2018, a qual trata da obrigatoriedade da equipe de 
enfermagem, nas farmácias e drogarias que prestam serviços de vacinação no 
âmbito do Município de Sobral, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Presidente da Câmara Municipal 
promulga a seguinte Lei: Art. 1º O caput do art. 1º e seu §2º, da Lei 1.783/18, de 
17 de agosto de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º As 
farmácias e drogarias autorizadas a aplicação de medicamentos injetáveis 
poderão proceder a aplicação de vacinas/imunobiológicos, desde que 
disponham de equipe de enfermagem ou de responsável técnico 
farmacêutico(a) que atenda as exigências estabelecidas pelo Conselho 
Profissional respectivo. §1º ... §2º As farmácias e drogarias que optarem por 
comercializar vacinação deverão ter Enfermeiro Responsável Técnico com 
certificação emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem ou Farmacêutico 
Responsável Técnico, com certificação emitida pelo Conselho Regional de 
Farmácia e, desde que, neste caso, preencha os requisitos necessários e 
específicos à prestação do serviço de vacinação, conforme Resolução expedida 
pelo Conselho Federal respectivo. ...” Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de março de 2021. Vicente de Paulo 
Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - O Presidente da 
Comissão de licitação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIAO SOBRAL - CPSMS, em cumprimento do Termo de 
Ratificação procedida pelo Diretor Executivo do CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO SOBRAL - CPSMS, faz publicar o 
extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
07.03.2021-CP. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
realização de manutenção corretiva do tomógrafo da marca Philips - 
equipamento brilliance CT 16 SLICE, número de série 6502, equipamento do 
setor de imagem da Policlínica Bernardo Félix da Silva, unidade essa gerida 
pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral. CONTRATADA: 
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA. DO VALOR: 4.199,75 (quatro mil 
cento e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos). DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.: 
Emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. Carlos 
Hilton Albuquerque Soares, na qualidade de Ordenador de Despesas. Sobral 
(CE), 23 de março de 2021. Manoel Aquino Loiola Neto PRESIDENTE     
CPL. 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

